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REQUERIMENTO N° 228/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer  o  envio  de  oficio  à  Fundação  Municipal  de  Esportes  e  Lazer  –  FMEL,  com  cópia  ao  Prefeito
Municipal, solicitando as seguintes informações: 1) Qual é o número total de atletas que treinam nas
equipes de rendimento do Município? Favor discriminar a quantidade por modalidade esportiva e por
local  de  treinamento.  2)  Do  total  de  atletas  mencionados,  quantos  foram  contemplados  com  o
Programa Bolsa Esportiva? Solicita-se a especificação por modalidade e categoria contemplada. 3) A
FMEL mantém cadastro atualizado dos atletas vinculados às equipes de rendimento do Município? Em
caso positivo, encaminhar a relação do quantitativo de atletas por bairro de residência. 4) Os atletas não
contemplados  pelo  Programa  Bolsa  Esportiva  recebem  algum  outro  tipo  de  benefício  ou  auxílio  da
FMEL? Em caso afirmativo, detalhar a natureza e a forma de concessão. 5) Em relação à Indicação nº
622/2025, apresentada juntamente com o Anteprojeto, a FMEL concluiu os estudos mencionados na C.I.
nº  70/2025  acerca  da  concessão  de  vale-transporte  aos  atletas?  Em  caso  negativo,  apresentar  a
justificativa.
 

JUSTIFICATIVA:
 

O presente requerimento tem por objetivo obter informações detalhadas acerca da política pública de incentivo ao
esporte de rendimento no Município. É dever do Poder Legislativo fiscalizar e acompanhar as ações desenvolvidas pela
administração pública, especialmente no que se refere ao apoio dado aos atletas que representam nossa cidade em
competições regionais, estaduais e nacionais.
As informações solicitadas permitirão avaliar a efetividade do Programa Bolsa Esportiva, bem como a abrangência de
outras formas de apoio que eventualmente estejam sendo ofertadas aos atletas não contemplados. Além disso, torna-
se relevante compreender a distribuição territorial dos atletas, a fim de identificar possíveis desigualdades de acesso às
políticas esportivas entre os diferentes bairros do município.
Por fim, é de interesse público verificar o andamento do estudo referente à concessão de vale-transporte, medida que
pode reduzir barreiras de deslocamento e ampliar a participação dos atletas nos treinamentos e competições.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE AGOSTO DE 2025 

LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO NADAR)
VEREADOR - MDB
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